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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº_______________ /2025.

Concede  Título  Honorífico  de 
Cidadania, e dá outras providências. 

ART. 1º – Fica concedido o Título Honorifico de Cidadão de Caruaru, ao 
Senhor  ALEXANDRE  JORGE  RODRIGUES  DE  LIMA,  pela  sua  importante 
participação na área do setor educacional deste Município.

ART. 2º À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o 
homenageado e com o autor da propositura, marcar a data, horário e local para entrega 
da honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva. 

ART.  3º  - Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  da 
promulgação.

  

SALA DAS SESSÕES, 04 de junho de 2025.

 Vereador HUGO LEONARDO CHAVES 

                        (Autoria do Vereador Hugo Leonardo Chaves)
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JUSTIFICATIVA 

Apresento este Projeto Decreto Legislativo, que concede Título Honorífico 
de  Cidadania Caruaruense,  ao  Senhor  ALEXANDRE  JORGE  RODRIGUES  DE 
LIMA,  natural do Município de Garanhuns – PE, nascido no dia 14 de julho 1970, 
mora em Caruaru desde o ano de 2007, casado com Ivoneide Lúcia Barbosa de Lima, 
desta  união  gerou-se  03  (três)  filhos  Brenno  Alexandre  Barbosa  de  Lima,  Brunno 
Alexandre  Barbosa  de  Lima  e  Bárbara  Ione  Dete  Barbosa  de  Lima.  Diante  da 
apresentação do nosso homenageado acrescento o constante aprendizado como pessoa e 
como profissional atualmente está cursando Administração de Empresas, na renomada 
Uninter Internacional.

Há 18 anos, escolheu esta cidade como seu novo lar, em busca de novas 
oportunidades e desafios profissionais. Desde então, teve a honra de atuar em diferentes 
setores,  passando  pelo  comércio,  por  empresas  de  tecnologia  e,  atualmente,  tem  a 
satisfação de servir no setor público como chefe de gabinete da Secretaria de Educação 
e Esportes (Seduc).

Sua  trajetória  profissional  reflete  um comprometimento  constante  com a 
qualidade e a entrega de resultados impactantes ao colaborar com empresas líderes em 
diversos  setores,  desenvolveu  habilidades  sólidas,  destacando-se  pela  capacidade  de 
enfrentar desafios complexos e impulsionar o sucesso das organizações, confiante na 
sua  vasta  experiência  e  expertise  contribuirão  significativamente  para  os  desafios 
futuros.

Neste ano que completa 55 anos de vida, renova sua gratidão à cidade que o 
acolheu de braços abertos e reafirma seu compromisso com o povo caruaruense, com 
sua admiração e respeito à gestão da qual tem orgulho de fazer parte,  e a todos os 
colegas da Seduc, com quem compartilha a nobre missão de transformar vidas por meio 
da educação, com o objetivo de ter sempre uma cidade melhor para todos. 

É uma missão que exerce com muito amor, zelo e dedicação, contribuindo 
diariamente para o bom atendimento aos servidores e gestores do nosso município e 
participando de ações essenciais para a valorização da educação de nossas crianças e 
adolescentes do nosso município.
               Portanto, nada mais justo que homenageá-lo com este Título Honorífico de 
Cidadania, pelo seu belíssimo desempenho em nossa cidade esta homenagem destina-se 
ao  reconhecimento  de  sua  grandeza  e  o  compromisso  no  que  diz  respeito  ao 
desenvolvimento  na  área  do  setor  educacional  deste  Município,  por  isso,  que  seja 
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reconhecido a sua importância na sua trajetória, contribuindo e levando seu nome ao 
desenvolvimento para nossa cidade.

Diante  do  exposto,  é  pertinente  e  absolutamente  justo  que  o  Poder 
Legislativo, conceda este importante Título Honorífico de Cidadania Caruaruense, com 
a aprovação da presente propositura, o qual, certamente será um meio de valorizar o seu  
empenho  em  sua  trajetória,  assim  em  face  das  razões  arroladas,  esperamos  que  a 
justificativa seja indispensável para o acolhimento deste Projeto de Decreto Legislativo.

 

     SALA DAS SESSÕES, 04 de junho de 2025.

Vereador HUGO LEONARDO CHAVES – Autor- 
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